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LEI Nº 275 DE 05 DE ABRIL DE 2024 

 

Denomina “Aeroporto Abdiel dos Reis” o aeroporto da 
cidade de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal de Santa Rita de Cássia 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica denominado “Aeroporto Abdiel dos Reis” o aeroporto do município de Santa Rita 
de Cássia, Estado da Bahia. 

 
Art. 2º.  O município deverá providenciar a confecção de placas informativas com o nome 

“Aeroporto Abdiel dos Reis”. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Santa Rita de Cássia-BA, em 05 de abril de 2024. 
 

 

 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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